
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N°  1314913 - RS 
(2018/0152993-3)

RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
AGRAVANTE : FUNDAÇÃO ATLÂNTICO DE SEGURIDADE 

SOCIAL 
ADVOGADOS : RÉGIS BIGOLIN  - RS059575 

IGOR HAMILTON MENDES  - RS061815 
FABRICIO ZIR BOTHOME  - RS044277 

AGRAVADO  : MANOEL RODINEI GONCALES DE LIMA 
ADVOGADOS : LUÍS DAGOBERTO PAGANELLA  - RS034673 

VALQUÍRIA PAGANELLA PINZON  - RS044132 
 

  

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA. NEGATIVA 
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. 
SÚMULA 568 DO STJ. 
1. Ação de cobrança.
2. É firme a jurisprudência do STJ no sentido de que não há 
ofensa ao art. 1.022 do CPC/15 quando o Tribunal de origem, 
aplicando o direito que entende cabível à hipótese soluciona 
integralmente a controvérsia submetida à sua apreciação, ainda 
que de forma diversa daquela pretendida pela parte. 
3. Agravo interno no agravo em recurso especial não provido.

   
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. 

Os Srs. Ministros Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo Villas Bôas 
Cueva, Marco Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com a Sra. Ministra Relatora. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.  

  

Brasília, 08 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministra Nancy Andrighi
Relatora                
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